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PROCURRCAO 
OUTORGANTE(S) 

rs 

OUTORGADO: £eôniclas Jrrtida da Costa, brasileiro, solteiro, resi- 
dente e domiciliade nesta capital, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção de Goiás sob o n. 5790, 

Endereço profissional: Rua 6, n° 310 Ed. Drogasil, 20  andar, 
saia 211, Centro, Fone: 225-8677, Goiânia-Go. 

PODERES: Amplos gerais e ilimitados, com a cláusula para o foro em 
geral, perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo 
o aludido procurador propor contra quem de direito 
as ações competentes e promover quaisquer medidas 
preliminares preventivas ou assecurat6rias dos direitos 
e interesses de(s) outergante(s) e defendê-lo(s) nas que 
lhe(s) for(em) proposta(s), acompanhando uma e outras 
até final decisão, usando inclusive os recursos legais, cosi-
ferindo-lhe ainda, poderes especiais para confessar, reco-
nhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunci-
ar, ao direito sobre que se fuada a ação, receber dar qui-

tação firmar compromissos au acordes, para os quais são 

exigido poderes expressos e especiais, somparecer à audiên-

cia de conciliação, podendo nesta acordar ou não, e todos 
os demais poderes necessários à boa execução do presente 
mandato e ainda substabelecer com ou sem reserva de 

poderes tudo especialmente para: ° 

-- 

H 
O:ci' 



A CARTURA PROFISSIONAL 	 MI!STERIO DO TRABALHO 

	

SECRETARIA DE EMPREGO E._&A.IÁRIO 	 4 

Por menos que pareça e por mais trabalho que 

dê ao Interessado, a carteira prohssional é um do-  

cumento Indispensável à proteção do trabalhador. 	CARTEiRA DE TRABALHO E 	SOCI 

lcmento de qualificação civil e de habilitação  

profissional, a carteira representa também titulo 	

[ originárIo para a colocação, para a inscrição sin- ''  

dical e, ainda, um Instrumento prático do contrato 

individual de trabalho. 	 ...T_- 

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con 

figura a história de uma vida. Quem a examina, 	 : 	 / 	 - 

logo verá se o portador é um temperamento aqui- 	 'JJ 
etado ou versátil; se ama a profissão escolhida ou 	 Polegar Deto 	 \ 	2 
ainda no encontrou a própria vocação; se andou 

de fábrica em fábrica, orno uma abelha, ou per-  

maneccu no mesmo estdbe!ecimentO, subindo a es. 	 ( 	
1 

cila profissional Podo ser um padrão de hort a 

Podo ser urna advertência. 	
/. .-. 	

. . 

- 	
:X S 

 

(a) Alexandre Marcondos Filho 	 . .. 	. 	- z 	 . 	. 

Data saida 	cc 

Ass do c-npr egador ou a rogo c/teSt. 

NZ 

Assinatura do empregador 

Iç 
Aurncntdo etat 	......... .Para Cr$......... 	34. 	 Aumentado em .......... /.......... / .......... Para CrS ................................. 

Nafunço df 	 ------ '.Ç.<Y 	-.4.e-..... Na função de .................................................................................... 

cB.oIZY 	 de 	 a. 	C.B.O...................................por molina de ...................................... 
---- 

) 	 22 	 Assitu do ordor 

CERTDÂO 
CERTIFICO que, 

°°flSm da 	
1ffi* 

O 	
num er&-, 	

rubrjCadu por mim. 
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J2jci ob o 	.I12J 

canfo', 
	fl,° 

ala fo 
desigrrnda 	.6 c.: 	• 	rt. 	; 

1flo Caejan0 da 'SI/t,a  
CleJe do &o' de 

ia,jj0 de Fejj, 
d. Goid, - GO 

(Ç 	 .. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIF1CAÇ;ÃONÇ 	
2/) 

fl O:Rec1amaçoapresexaaapr 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, â 	 - 

as 

horas do dia (_________ ) do mës de______________________  01 

para audiência relativa a rec1amaçio constante da c6pia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 5 referida au 
dincia importara o julgamento da queto a sua revelia e a aplicaço 

da pena de confisaao, quanto A niatria de fato.. 

tJesta audiência devera V. Sa. estar presente 
independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç8es obr1garo o prepo-
nente. 

1 	 de 	 del9 
40 

Diretor da Secretaria 

[zFAL.UhL JL 	 CERTIFICO que a presetfte 
:Av 1 	 notificação foi expedida 

nesta, data, por via 

postal, sob o registro' 

n9 

TRT 1.1.1237 
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	 STIÇf 
jurta 	riC li'c e Juigaíríerto 

Aos 	dias do ms de 	 do aio de 	: , em sua sede, 

reul2iu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 

presentes o 21. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Voga 

cue abaixo assinam para audiência relativa ao Proc n2 '. 	3CJ 

em que so partes .. 
- 	 - 

Às 	hs. e 	mm., foram apregoadas as partes. 

es 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAi.IiO 
Junta de Conciliaçao e Julgamento 
TRT - 10 Região 	 - 	 74 

INTINAÇ0 NQ 

SWO: Intimação 	JCJ 	 sito à 

Rec te. 	 - 
Recdo.  

Senhor. 
0 

Intimo-o para o fim previsto no(s) item(ns) abaixo(s) 
assina1ados) e discriminado(s) no prazo de 	_____ dias: 

01 * ( ) - Contra-arrazoar o recrso ordinrio 

02 - ( ) - 
Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - ( ) - 
Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - ( ) - 
Impugnar os embar;o: dc terceiro 

05 - ( ) - Impugnar o 	embargos à penhora ou à execução 

06 - ( ) - Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 - ( 	) - 

11anifestar sobre o pedido de liquidaço (cópia anexa) 

08 - ( ) - 
Manifestar sobre o ciculo de liquidação (cópia anexa) 

09 - ( ) - Falar sobre a certido lavrada nos autos 
lo - ( ) - 

Falar sobre o laudo pericial 
11 - ( 	) - 

Falar sobre o laudo de avaliaço 
12 - ( ) - Falar sobre a devolução da notificaço 
13 - ( ) - 

Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
14 - ( ) - Providenciar o pagamento ds custas, calculadas 

sob as penas da le: 

15 - '- 	 a anexa) 
( ) - Para 	incia da decisão de fis. (cópi 

16 - ( ) - Para fazê-lo ciente da desistr.cia do reclamante 

17 - ( ) - 
Fasar o valor da execuço  
de cxpedição de mandado 

18 - ( ) - 
Prestar depoimento corno testemunha na audiência de 

/19, às 	 hs. e 	mm., ciente que a ausência 	irnport - 

rá em multa e çonduço coercitiva 
19 - ( ) - Apresentou artigos 	de liçuidaço 

20 
Sal-ulo ,-  

- 	Assinar comrôiiss 	corno perito 
21 - 	Comparecer à audiência relativa ao Proc. n__________ 

1T1 	/19 	, 	às 	 hs. 	e 	mm. 
22 - ( ) - Do despacho de 2 	- 	(cópia anexa) 
23 - 

Atenciosamente, 

- Diretor de: Secretaria 

OERTID7O. 
Certifico que o presente foi expedido 
nesta data, via postal. 	 2/ 
£) TRT 1.1.1309 	 1C ea semana:

Gi 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DC TRALHO 
Junta de Conciliaço e Julgamento 

Aos 30 dias do ms de Jufto 	do ano de 	em sua sec, 

retuiiu-se a 	Junt d Conciliação e 3u.igaento de Goinia 

presentes o Lt Juiz do Tribunal Presidcnte e os Srs Voga2is 

ctue ao&ixc 	 audiência re1at 	ao Proc n í4ol/3 JCJ - 

Goiania 	 / 	, em que so partes Aristides França dos Nas 

ciiientoefi iho e undo-eo Lstoduol d Lsportes 

Às 13  hs. e 40 miri., foram apregoadas as partes. Presentes 

ambas. O recte. acompanhado do Dr. Len i das A. cJa Costa e a 

recda. representada pel o Sr. Walter J. ao Cunha que pediu a 

juntada de uma declarao, o que foi deferido. 

ACORDO: o recda. paar ao recte., por ' 

saldo do pedido, a quantia de Lr7300300 1 00 ore s 15,30 hs.' 

d0  dia 24 prtximo, pena da multa de I00 p,/no cumprimento ' 

do presente acordo. 

Acordo homologado. 

Custas, meio a meio , pelas partes, no im 

porte de Ç27.73l,0O, dispensado o recte. do 

te r/declarodo se encontrar desempregado. 	 '1 
Ás 13, 53 horas, 	 n encerrous o cptdC i o. /ii V f 
OEVt, ocr zrn -' 

° 7/1j  V 2 ri i 	4SD4( $ 

-, 1 
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'

SUPERINTENDÊNCM 
LX1LL 

v DE ESPORTES 

DCLARÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ESPORTES -' 

SEE, Pessoa Juridica de Direito Páblico, com sede a Av. "3", 

s/n, Jardim Goiás, nesta Capital, com CGC 02.374.247/0001-101, 

sucessora da FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ESPORTES, declara por este ins 

trumento e para todos os fins de direito, nos termos do parágra-

fo primeiro do artigo 843 da CLT, que o seu empregado, Dr. WAL-' 

TER JOSE DA CUNHA, brasileiro, casado, advogado, inscrito legal 

mente na OAB-GO, sob o n9 3993, CPF - 032.076.761-20, está 	cre 

denciado a representã-la como PREPOSTO, junto à Justica do Tra 

balho, em qualquer Comarca do Estado de Goiás, ainda, tambám em 

Instâncias Superiores. 

Goiânia, 18 de maio de 1984. 

, 

YIICENTF PAULA TERR7\ 

T Superintendente - 

EsadioSetr DoraaTes 062)2247 1 1 e 22 	91 
CEP 7.iOOÇ, Goãn 	GO 
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OS çoMpcEMNro ANSAS SALA erc 

%JUROS 

1k 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	

Uso da CEF 	 LjNrn1 raw
3 °  via 

GUIA DE DEPÕSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO Junta 	
Junta 	 Procs0 no J.CJ. 	

Número da Guia 	 - 

Reclamante 	

flDepo:ito em ::: 00::st0 em cheque 
Reclamadc 

CL 
O valor 

O depósito em cheque somente serd liberado após a cobrança 

34211 

d 	T1 

o valor deso Guia, ocresodo 	man 
de - 	 L Autenticaçúo de 19_ 

- 	 -, 	- 	

------ 	 FF:-.;: 
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PODER JuOiCiÁqio 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCtUAÇÀO E JULGAMENTO 

O E 1 TI D X O 

Certifico que, em ObeJnc3 ao provimento 

nQ 2, artigo li, § inico, da Corregedoria 
do T.R.T.; todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç5es de ser 

arquivado. Dou 

Ern 	de 	
1. 

Diretor 	Se retaria 
José Ç(-jlo Corrêa 

ASSISTENTE DO DIRETOR DE SECRrARIA 
la JCJ - GOlNlA - GO 

C ONO L U SÂ o 

Nesta da, faço COnclU.Sos Os presentes 
autos ao NN. Juiz Presidente 

Data supra. 

Diretor/d Starj 

jj ECTA 
ASSISTI'T 	) 

i JGd - 

Arquive._3e, dando-se baixa na Digtrjbuj_ 

çao 

Data Supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 

1: 17 


